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. Potencial da prática para agregar valor à
missão da organização, garantindo, de
maneira razoável, o atingimento de seus
objetivos.

. 4) Simplicidade e Replicabilidade Replicabilidade, praticidade, facilidade e
viabilidade de implementação, permitindo o
aproveitamento da experiência ou adaptação da
iniciativa a outros órgãos ou esferas do Governo.

Da Apuração do Resultado
Art. 13. Na fase de pré-avaliação, os membros da Comissão de Julgamento

do Concurso de Boas Práticas da Rede Nacional de Ouvidorias atribuirão pontuação
para cada critério com valor representado por um número inteiro compreendido em
uma escala de 0 (zero) a 10 (dez).

Art. 14. A pontuação final, na primeira fase, da prática inscrita será a média
da soma aritmética da pontuação individual de cada critério de julgamento atribuída
por cada membro da subcomissão de julgamento da respectiva categoria.

Art. 15. Serão selecionadas as seis práticas com maior pontuação em
categoria para a segunda fase da avaliação.

Art. 16. Durante a segunda fase, poderão ser realizadas visitas in loco, pelos
membros da subcomissão e/ou representantes da Coordenação da Rede Nacional de
Ouvidorias para coleta de mais informações sobre a prática avaliada, resguardadas às
medidas oficiais de proteção de saúde pública vigentes.

Art. 17. As práticas finalistas receberão notas conjuntas e consensuais em
cada critério de julgamento dos membros da respectiva subcomissão julgadora.

Art. 18. As práticas vencedoras serão aquelas que atingirem a maior
pontuação final, constituída pela soma das notas em cada critério de julgamento, nas
respectivas categorias.

Do Resultado e da Premiação
Art. 19. O resultado final do Concurso será publicado na página

www.ouvidorias.gov.br, na data provável de 04 de março de 2021.
Art. 20. A solenidade de premiação será realizada em encontro de

ouvidorias promovido pela Rede Nacional de Ouvidorias.
Do Direito de Imagem
Art. 21. A inscrição no Concurso implicará na aceitação tácita de eventual

publicação, divulgação e utilização das práticas inscritas, independente de premiação,
assim como a autorização do uso de imagens, textos, vozes e nomes, em qualquer
meio de divulgação e promoção (interno, externo e/ou de imprensa), sem ônus ou
termo de retribuição.

Art. 22. As boas práticas inscritas estão sujeitas à divulgação e disseminação
por meio de publicação no site www.ouvidorias.gov.br.

Disposições Finais
Art. 23. Durante o período compreendido entre o início das inscrições e a

data da premiação, a Comissão de Julgamento do Concurso de Boas Práticas da Rede
Nacional de Ouvidorias poderá, a seu critério, averiguar a veracidade e consistência das
informações apresentadas, bem como solicitar, ao órgão ou entidade, informações e
documentação comprobatória complementares acerca da prática inscrita.

Parágrafo único. O não atendimento das solicitações, bem como qualquer
outro óbice à atuação da Comissão de Julgamento do Concurso de Boas Práticas da
Rede Nacional de Ouvidorias, ensejará a desclassificação da prática inscrita no
Concurso.

Art. 24. A premiação da ouvidoria no IV Concurso de Boas Práticas da Rede
Nacional de Ouvidorias não representa, em hipótese alguma, atestado de regularidade
ou certificação conferidos pela Rede Nacional de Ouvidorias ou por seus membros
sobre a gestão do(s) premiado(s), nem sobre a conduta do(s) respectivo(s) dirigente(s)
ou de seus servidores ou empregados.

Art. 25. As decisões das subcomissões são soberanas e irrecorríveis.
Art. 26. Outras informações sobre o Concurso poderão ser obtidas por meio

do envio de mensagem para o endereço eletrônico rede.concurso@cgu.gov.br.
Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Concurso,

que possui liberdade para a decisão.

ANEXO II À RESOLUÇÃO DA REDE NACIONAL DE OUVIDORIAS
FASES DO IV CONCURSO DE BOAS PRÁTICAS EM OUVIDORIA
O Concurso observará o seguinte cronograma:

. Fa s e Período/ Data

. Lançamento 02 de outubro de 2020

. Inscrições 02 de outubro a
01 de dezembro de 2020

. Pré-avaliação 01 a 05 de dezembro de 2020

. Divulgação das finalistas por categoria 07 de dezembro de 2020

. Avaliação das finalistas e Julgamento 08 de dezembro de 2020 a
09 de fevereiro de 2021

. Divulgação do Resultado final 11 de fevereiro de 2021

. Premiação Março de 2021

ANEXO III À RESOLUÇÃO DA REDE NACIONAL DE OUVIDORIAS
FICHA DE INSCRIÇÃO

Órgão/Entidade: _________________________________________________________
Titular da Ouvidoria_______________________________________________________
E-mail: _________________________________________________________________
Telefones:________________________________Contato
(pessoa):______________________________
Município:_________________________________ Unidade da Federação: ___________

Poder: ( ) Executivo ( ) Legislativo ( ) Judiciário
Ente: ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Municipal ( ) Outro
Categoria:
( ) Fomento à participação e ao controle social em tempos de pandemia
( ) Desenvolvimento de capacidade institucional

( ) Melhoria da gestão e das entregas aos usuários de serviços públicos
( ) Tecnologia, segurança da informação e proteção de dados pessoais
Título da prática: _________________________________________________________
1) Descrição da prática (Limite de 4 páginas, sem contar fotos, gráficos):

2) Histórico da implementação (Limite de duas páginas):

3) Relevância da prática em relação aos critérios do regulamento (Limite de duas
páginas):

Município-UF, de de 2020.

[Assinatura]

Declaro que tomei conhecimento do Regulamento do IV Concurso de Boas Práticas da
Rede Nacional de Ouvidorias Representante do órgão ou entidade.

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA

PORTARIA Nº 30, DE 18 DE MARÇO DE 2020

O Promotor de Justiça Titular da Primeira Promotoria de Justiça de Defesa da
Ordem Urbanística - PROURB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
129, incisos III e IX, da Constituição Federal; artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993; e artigos 11 e 22 da Resolução nº 90, de 14 de setembro de 2009,
do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 66, de 17.10.2005, do CSMPDFT,
que regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a
instauração e tramitação do Inquérito Civil Público - ICP;

CONSIDERANDO que as atribuições específicas das Promotorias de Justiça de
Defesa da Ordem Urbanística estão definidas no artigo 22 da Resolução CSMPDFT nº 90, de
14 de setembro de 2009, e que o Anexo I, Capítulo XIV, da citada resolução, inclui nas
atribuições da 1ª PROURB os "feitos relacionados à Região Administrativa de Sobradinho";

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público nº 08190.229001/15-15, que
apurava possível parcelamento de solo para fins urbanos na área do Polo de Cinema e de
Vídeo de Sobradinho, foi arquivado em 14 de novembro de 2017;

CONSIDERANDO as novas informações colhidas no bojo da Notícia de Fato nº
08190.077148/19-83 acerca do assunto;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 17, § 1º da Resolução nº 66/2005, o
desarquivamento de inquérito civil, diante de novas provas ou para investigar fato novo relevante,
poderá ocorrer no prazo máximo de seis meses após o arquivamento e que, transcorrido esse
lapso, poderá ser instaurado novo inquérito civil, sem prejuízo das provas já colhidas; resolve:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para coletar informações acerca
da atuação do Poder Público do Distrito Federal no combate ao parcelamento irregular do
solo para fins urbanos na área do Polo de Cinema e Vídeo, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho, no que concerne às atribuições desta Especializada,
determinando, de início, o seguinte:

1)autue-se a presente portaria, instruindo o procedimento com cópia das
principais peças do ICP nº 08190.229001/15-15 e com a documentação constante da
Notícia de Fato nº 08190.077148/19-83, promovendo-se os registros necessários;

2)comunique-se a instauração do presente procedimento à 3ª Câmara de
Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Cível Especializada;

3)publique-se a presente portaria, assim como os extratos referentes aos atos
realizados, na forma do artigo 2º, inciso VII, da Resolução nº 66/2005;

4) após, retornem os autos conclusos;
5)proceda-se ao controle do prazo previsto no artigo 13-A da referida resolução

- 1 (um) ano - informando sobre a eventual necessidade de prorrogação do referido prazo
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

DÊNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CO R R EG E D O R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 8, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso das suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 137, c/c o artigo 139, inciso I, da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; no artigo 4º, inciso III, da Resolução nº
90, de 30 de novembro de 2016, do Conselho Superior do Ministério Público Militar; na
Resolução nº 149, de 26 de julho de 2016, do Conselho Nacional do Ministério Público; e
em conformidade com o Plano de Correições Ordinárias - 2020, resolve:

I - Determinar a promoção de Correição Ordinária no Centro de Apoio à
Investigação do Ministério Público Militar, no dia15 de outubro de 2020, observado o
contido no artigo 5º, da Recomendação de Caráter Geral CNMP-CN nº 2, de 06 de abril de
2020, que dispõe sobre os parâmetros das atividades correicionais durante a situação de
emergência nacional em face da pandemia de coronavirus e da outras diretrizes;

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GIOVANNI RATTACASO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 602, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procurador do Trabalho subscrito,
titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe
(PRT20/SE), no uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF,
art. 1º, incisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º da CF, com destaque
para a constituição de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da
marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Título II da CF;
4. a valorização do trabalho humano como um dos fundamentos da ordem

econômica, ordem esta que tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da função social da
propriedade, da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais e sociais e a
busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de trabalho e o
favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como parâmetros de aferição da função social
da propriedade (CF, art. 186, incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça social como
objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE por: 1º) ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENT ES
MOTORES DE SERGIPE (CNPJ 32.715.906/0001-89); e 2º) CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SERGIPE (CNPJ 13.128.798/0013-37); autuada sob o número
000251.2020.20.000/1, bem como as peças de informação que a acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento acima referido, onde
se verificam indícios de lesão à ordem jurídica e a direitos constitucionalmente garantidos
relacionados a INOBSERVÂNCIA DO DIREITO DO EMPREGADO COM DEFICIÊNCIA DE SER
DISPENSADO SOMENTE APÓS A ADMISSÃO DE OUTRA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; e, por fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127); resolve:

Com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor de
ASTRA - SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI (CNPJ 06.867.314/0001-72). Designa(m)-se o(s)
servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para
fins de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho que enseja esta
instauração. Afixe-se a presente portaria no local de costume.

MARIO LUIZ VIEIRA CRUZ

Novo
Carimbo


